
DECRETO N° 4.975/2024

DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO DE CARGO

COMISSIONADO.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal

Complementar n° 1.656/2024;

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerada, a partir do dia 02/01/2025, a pedido do cargo

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA,  da Secretaria  Municipal  de Fazenda  a

Sra. BARBARA NUNES CERQUEIRA, matrícula nº 962174, nos termos da Lei nº

1.656/2024 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa.

Art.  2°  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  nesta  data,  produzindo  seus

efeitos a partir do dia 02/01/25.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 27 de dezembro de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: cc54765e02a120fa6939e252759a4778
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